
Ribeirão Preto, 14 de dezembro de 2018.
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OFÍCIO Nº 1.371/2018-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Oficio nº 2.640/2018-C.M., de 05 de
novembro de 2018, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 80/2018 ao Projeto de
Lei nº 228/2018, de autoria do Vereador Bertinho Scandiuzzi, que dispõe “A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE EM OBSERVÃNCIA A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011, QUE DISPÓE
SOBRE OBRIGATORIEDADEDO PODER PÚBLICO DE GARANTIRA TODOS OS
CIDADÃOS, 0 ACESSO Ás INFORMAÇOES DE INTERESSE PÚBLICO, DEVERÁ
DIVULGAR PESQUISA DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS PRESTADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
CONFORME ESPECIFICA”, cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 13 de
dezembro de 2018,

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo—nos.

ATENCIOSAMENTE,

AO EXCELENTÍSSIMOSENHORDUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
N E S T A


